LEI Nº 1070, DE 14/09/88

Altera a redação de dispositivo da Lei Municipal  nº 1031, de 25/11/87.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O inciso II, art.  4º da Lei  Municipal nº 1.031, de 25/11/87,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º.  .....

I - ....

II – Abrir Créditos Adicionais Suplementares para atender a reforço de dotações até o limite de 65% (sessenta e cinco por cento) da despesa fixada, observado o disposto no art. 43, § 1º, itens I, II, III e IV da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964”.

Parágrafo Único. O percentual definido do item II deste artigo não se aplica quando a fonte for o excesso de arrecadação, cujo limite será o valor efetivamente realizado.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 14 de setembro  de 1988; 24º ano de 
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